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CONTRATO DE FORNEOMENTO N" 145/2021

CONTRATO DE FORNEC IMENTO N" 145/2021 QLE FAZEM

ENTRE SI O MLMCTPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA,

E A EMPRESA SANTOS COELHO COMÉRCIO LTD v ME.

O MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS CRENTES, coni sede administrativa situada a Av. Canaã.

102. Centro, São Pedro dos Crentes - M/\. inscrito no CNP.I/MF: 01.577.844/0001-62. neste ato

representado pelo Prefeito Municipal. Sr. Lalicsio Rodrigues do Boníim, brasileiro, casado, agente

político- portador do CPF n" 875.581.493-04. doravante denominada CONTRATANTE, c a empresa
SANTOS COELHO COMÉRCIO LTDA ME. sediada na Rua Antônio jacobina, iV' 1 104. Centro.

27.800.493/0001-09. neste ato representada pelo Sr.

Kleltüii Silva dos Santos, brasileiro, casado, portador da Carteira dc Identidade n

SESP/M.\ c CPF n” 646.842.023-72. doravante designtida CONTRATADA, tendo cm vi.sta o que
8.666, de

Balsas/MA. inscrita no CNPJ'MF sob o nem
142667420009

068/2021 e em obser\4ncia às disposições da Lci nconsta no Processo administrativo n

21 dc iunho de 1993, da Lei n“ 10.520.de 17 dc julho dc 2002 e na Lei n° 8.078. de 19o<) - Código de
de Contrato, decorrente da desistênciaDefesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente 1 ermo

MULT DISTRIBUIDORA DE .VLIMENTOS LTDA, Pregão n" (H1/202Ldos itens da empresa

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

l.!. O objeto do presente Termo dc Conuato l aquisição de Gêneros Alimentícios para atender as
necessidades das Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes - MA. ̂«'^fornie

especificações e quantitativos em anexo da desistência da empresa MULT DISTRIBUIDORA DE
alimentos ltbâ. Tu r

1 .2. Este Termo.de Gpnítato vincula-se ao Eduai do Pre#o, idemificado no preâmbulo e a proposta

ncedora. independememente de transcrição.

1.3. A Discriminação do objeto deste contrato, consta na planilha readequada. anexa

instrümenio contratual.

2. CL.ÃUSüLâ SEGUNTíA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo dc Ctaiírato  é aquele lixado

inicio na daia de 10/06/2021 e encerramenio cm 31/12,2i,i21. proiTOgávcl na forma di- arl. 57, §1°, da

Lei n“ 8.666, de 1993.

3. CL.ÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato c do RS 2.570,40 (dois mil, quinheutos e setenta reais

quarenta centavos),

3.2. No valor acima estão incluidas todas

execução

fiscais e comerciais incidentes, taxa de

cumj)rimento integrai do objeto da coniraiaça

ve

a este

Termo de Reicrência, comno

e

despesas iirdinárias diretas e indiretas viccorremes da

contratual inclusive tributos o ou impostos, encargos sociais, trabalhistas. pie\ iJcnciários

, seguro e outros :<uiminislrac.io.

.
iccessários aofrete
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão prttgrainadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2021, na cla.ssiílcaçâo abaixt»;

03 - SECRETARIA MUN. DE ÂDMINÍSTR.-VÇÃO

04.122.0052.2004.0000- Man. da Sec. de Adniinistraçao
3.3.90.30.00 - material de consumo.

09 - FMS-FUNDÜ MUN. DE SAÚDE
10.122J 004.2040.0000 Man. Da Sec. Mun. De Saúde
3.3.90.30.00 mateiiai de consumo.
10.122,5018.6500 COVÍD 19
3,3.90.30.00.00 - Material de consumo

08 - M.AN. E DESENVOLVIMENTO DO FNSÍNO
12.361.1005.2037.0000 - Man. Das Atividades Adm. da Educação
3.3.90.30.00 - maieriai de consumo.

11 - FMAS - FUNDO MUN. DE ASS. SOCIAL

08.122.1002.2048.0000 Man. Da Sec. Mun. De Ass. Social
3.3.90.30.00 material de consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

4.2. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontiam-sc no Termo de
Referência.

'r

6. CLÁUSyi>A SEXTA ~,J|EAJUSTE

As=^regras acetda d<j:feaJu^;do valor cmiràtml 09,^^ermo de Referência,6.1.

anexo a este Contmtò. 'O'-

.''

7. CL.ÃUSULA SÉTIMA-GARANTI A DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSÜUA OITAVA-DO PRAZO, DA ENTREGAR RECEBIMENTO DO OBJETO

do objeto são-aqoèlas^pi^stas^úo Termo de Referência,fU :de^èi8.1. As 6

anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma eslabciedda no fenno de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇCIES DA CONTRATANTE E DA CONTRA I ADA

ÍÜ.I. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA sào aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.
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II. CLÁUSULA MaMA PRIM^ - SÃXÇÕÊS ADMINISTRATIVAS

1 l.i. As sanções rcfcrcntc.s <à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

'S

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XI l c XVII
do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993. e com as consequências indicadas no ari. 80 da nicMua Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Tcnrio de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos lermos doari. 79. inciso ÍI, du Lei n" 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão rormalmenle motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à previa e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei n" 8.666. de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativ'o dos seguintes aspecti's, conforme o
caso:

! 2.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente ciunpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados c amda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. B vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimpleraenio por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos-prevt^os ^ lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTER AÇÕES

14. 1. Eventuais alterações contratuais reger-.se-áo pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.6oo. dc 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas niesmas condições contratuais, os acréscimos c .
supressões (man necessários, atê o Umite * 25%: (vinte o cinco p:cento) do valor inicial
atualizado do conttato.

14.3. As supressões resultantes dc acordo celebrado entr
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela C ONTRA I ANTE, segundo as disposições contidas
Lei n“ 8.666, de 1993, na Lei n" 10.520, de 2üü2  e demais normas federais de licitações c contratos
administrativos e. suhsidiariameníe. segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de i99Ü - Código
dc Defesa do Consumidor - c normas e principit-^s gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUB! ICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União c do Município, no prazo previsto na Lei 8.666, de 1993.

ou

panes contratantes poderão exceder oc as

na

.V
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - VIA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser composios pela conciliação, confonnc art. 55, §2" da
Lei 8.666/93.

Para ílrmcza c validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado cni duas (duas) vias

de igual teor, que. depois de lido c achado em ordem, vai assinado pelos contraentes

Sào Pedro dos Crentes - MA. 10 de junho de 2021.

LAHESIO RODRIGUES Assinado de forma digital
por LAHESIO RODRIGUES

BONFIM:87558149304 ̂ 0 BONFIM:87558149304

LAHESTO RODRIGUES DO BONFIM

contratante
PREFEITO MUNICIPAL

DO

/
■, yl ; y '

SANTOS COELHífpOM^RClO LTDA - ME
CNPJ/MF SOB q N“ 27.800.493/0001-09

SR. KLEITON SILVA DOS S.ÃNTOS
CONTRATADA

BEDE NEKES DE C ARVALHO ALVES
CPF: 607.104.503-70

FISCAL DE CONTRATOS
PORTARIA N“050/2021

/

TESTEMUNHAS:

CPF:

CPF:eNO



ESI ADO 1)0 MARAMIAO
PRlil-ElTURA MUNICIPAI, DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

CMM n" 0l.577.844/(H)01-62

OBJETO DE PESQEISA: ('ontrataçào dc empresa para fornceimeiHodc Gêneros Alimentícios para atenderas necessidades de diversas
seeretariasdo Município.

S.A.M OS COELHO COMERCIO LTDA

V.TOTALV. I MTDESCRIÇÃO Ql íANT IMD MARCArr
R$ 2.570.40R$ 2.38Creme de leite caixa 200g 1080 unidades leite bom34

R$ 2.570.40Tota! Geral


